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 Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso n.º 21316/2010
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setem-
bro (RCTFP), torna -se público que foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, na sequência de proce-
dimento concursal aberto através do Aviso n.º 23095/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 247, de 23 de Dezembro de 2009, 
com a seguinte trabalhadora:

Isaura Maria Borges Barreira Gonçalves, ficando posicionada na 
1.ª posição remuneratória da categoria de Assistente Técnica da tabela 
remuneratória única, com efeitos a 01 de Outubro de 2010.

Maternidade Dr. Alfredo da Costa, 18 de Outubro de 2010. — A 
Vogal Executiva do Conselho de Administração, Margarida Moura 
Theias, mestre.

203819291 

 Hospital de Cândido de Figueiredo

Deliberação (extracto) n.º 1928/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que:
1 — Por Boletim Informativo n.º 01/2010 de 08 de Fevereiro de 2010, 

foi aberto concurso interno condicionado, para assistente graduado sénior 
de ortopedia, da carreira especial médica, área de exercício hospitalar, do 
mapa de pessoal deste Hospital, cuja lista de classificação final foi homo-
logada em 06 de Julho de 2010, publicitada pelo aviso n.º 14223/2010, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, de 19 de Julho de 2010.

2 — Por deliberação de 13 de Setembro de 2010 do Conselho de 
Administração deste Hospital, é autorizada a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado (RCTFP) 
com efeitos a partir de 14 de Setembro de 2010, nos termos do n.º 3 do 
artigo 17.º da lei Preambular e de acordo com o artigo 72.º do regime, 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com o trabalhador Ulisses de 
Melo Ferreira da Silva, para a categoria de assistente graduado sénior 
de ortopedia, da carreira especial médica área de exercício hospitalar, 
com a remuneração ilíquida mensal de 4.956,75 € correspondente ao 
1.º escalão, índice 175 da tabela remuneratória da carreira de pessoal 
médico, anexa ao Decreto -Lei n.º 19/99, de 27 de Janeiro, e, entre o nível 
remuneratório 87 e 88, da tabela de remuneração única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de Dezembro (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

19 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Cílio Pereira Correia.

203825155 

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Despacho n.º 16065/2010
Pelo Despacho n.º 15493/2010, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 200, de 14 de Outubro de 2010, foi publicada a deliberação 
de delegação de competências do Conselho Directivo deste Instituto, por 
conter inexactidões, procede-se à republicação do mesmo.

Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, e de harmonia com o estabelecido no n.º 3, do artigo 5.º, do 
Decreto-Lei n.º 221/2007, de 29 de Maio, e com o artigo 21.º da Lei 
n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 105/2007, de 3 de Abril, o conselho directivo do Instituto da Droga 
e da Toxicodependência, I. P., em 30 de Setembro de 2010, deliberou:

1 — Delegar em cada um dos seus membros, nos delegados regionais 
das delegações regionais do Norte, do Centro, de Lisboa e Vale do Tejo, 
do Alentejo e do Algarve, bem como na directora do departamento de 
Planeamento e Administração Geral, os poderes necessários para a 
prática dos seguintes actos:

1.1 — No âmbito da orientação e gestão das delegações regionais e 
dos departamentos, respectivamente:

a) Exercer os poderes de direcção, gestão e disciplina do pessoal;
b) Praticar actos respeitantes ao pessoal previstos na lei e nos estatutos;

c) Praticar os demais actos de gestão decorrentes da aplicação dos 
estatutos e necessários ao bom funcionamento dos serviços;

d) Superintender na utilização racional das instalações afectas aos 
respectivos serviços, bem como a sua manutenção, conservação e be-
neficiação;

e) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infra-es-
truturas de atendimento;

f) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança no 
trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação e registo actualizado 
dos factores de risco, planificação e orçamentação das acções condu-
centes ao seu efectivo controlo;

g) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização e conservação dos 
equipamentos afectos aos respectivos serviços.

1.2 — Nos domínios das alíneas a) e b) do número anterior:
a) Dinamizar e Acompanhar o processo de avaliação do méritos dos 

trabalhadores, funcionários ou agentes, garantindo a aplicação uniforme 
do regime de avaliação no âmbito dos respectivos serviços;

b) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento 
dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem como estabe-
lecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo da respectiva 
assiduidade;

c) Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal, salvo no 
caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos os actos respeitantes 
ao regime de segurança social, incluindo os referentes a acidentes de 
trabalho ou a acidentes em serviço;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalhadores, 
funcionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

e) Conceder o estatuto de trabalhador estudante, nos termos da lei;
f) Justificar ou injustificar faltas;
g) Conceder licenças e autorizar o regresso à actividade, com ex-

cepção da licença sem vencimento por um ano por motivo de interesse 
público e da licença de longa duração, observados os condicionalismos 
legais;

h) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos ou priva-
dos, nos termos dos artigos 27.º e 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro;

i) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo, quando requisitado 
nos termos da lei;

j) Exercer a competência em matéria disciplinar prevista na lei;
k) Autorizar a inscrição, o pagamento e participação do pessoal em 

congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes em território nacional, com duração limite 
até dezoito horas por acção formativa e em observância ao princípio da 
razoabilidade dos encargos envolvidos.

1.3 — No domínio da gestão financeira e patrimonial:
a) Elaborar os projectos de orçamento e de investimento, tendo em 

conta os planos de actividades e os programas aprovados;
b) Assegurar a execução do orçamento de acordo com uma rigorosa 

gestão dos recursos disponíveis, adoptando as medidas necessárias à 
correcção de eventuais desvios ou propondo as que ultrapassem a sua 
competência;

c) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte, excepto por avião, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de 
transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

d) Qualificar como acidente de trabalho ou como acidente em serviço 
os sofridos pelo pessoal e autorizar o processamento das respectivas 
despesas;

e) Autorizar as despesas resultantes de despesas cujas facturas, por 
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo re-
gulamentar;

f) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido, nos termos 
do n.º 6, do artigo 29.º, do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na 
redacção dada pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto.

2 — Delegar nos directores dos departamentos de Intervenção na 
Comunidade, de Tratamento e Reinserção e de Monitorização, Formação 
e Relações Internacionais:

2.1 — No âmbito da orientação e gestão dos departamentos, respec-
tivamente:

a) Praticar actos respeitantes ao pessoal previstos na lei e nos esta-
tutos;

b) Praticar os demais actos de gestão decorrentes da aplicação dos 
estatutos e necessários ao bom funcionamento dos serviços;

c) Superintender na utilização racional das instalações afectas aos 
respectivos serviços, bem como a sua manutenção, conservação e be-
neficiação;
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d) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infra-es-
truturas de atendimento;

e) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança 
no trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação e registo actua-
lizado dos factores de risco, planificação e orçamentação das acções 
conducentes ao seu efectivo controlo;

f) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização e conservação dos 
equipamentos afectos aos respectivos serviços.

2.2 — Nos domínios das alíneas a) e b) do número anterior:
a) Dinamizar e Acompanhar o processo de avaliação do méritos 

dos trabalhadores, funcionários ou agentes, garantindo a aplica-
ção uniforme do regime de avaliação no âmbito dos respectivos 
serviços;

b) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento 
dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem como estabe-
lecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo da respectiva 
assiduidade;

c) Justificar ou injustificar faltas;
d) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo, quando requisitado 

nos termos da lei;

2.3 — No domínio da gestão financeira e patrimonial:
a) Elaborar os projectos de orçamento e de investimento, tendo em 

conta os planos de actividades e os programas aprovados;
b) Assegurar a execução do orçamento de acordo com uma rigorosa 

gestão dos recursos disponíveis, adoptando as medidas necessárias à 
correcção de eventuais desvios ou propondo as que ultrapassem a sua 
competência;

3 — Os delegados regionais apresentarão, com uma periodicidade 
trimestral, um relatório síntese com elementos estatísticos e de custos 
relativos aos actos praticados, de harmonia com a alínea k) do n.º 1.2 
da presente deliberação.

4 — Autorizar a subdelegação de todas as competências agora de-
legadas.

5 — Os membros do Conselho Directivo são os licenciados João 
Augusto Castel-Branco Goulão, Manuel Ribeiro Cardoso e Maria do 
Rosário Torégão Romão Sequeira Gil.

6 — Os delegados das Delegações Regionais são:
Delegação Regional do Norte — Licenciado Adelino Fernando do 

Vale Ferreira
Delegação Regional do Centro — Licenciado António Carlos Ra-

malheira
Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo — Licenciado António 

Manuel Figueiredo Maia
Delegação Regional do Alentejo — Licenciado António Marciano 

Graça Lopes
Delegação Regional do Algarve — Licenciado Paula Maria Martins 

Marujo

7 — Os directores dos Departamentos são:
Departamento de Planeamento e Administração Geral — Mestre 

Maria José Fatela Ribeiro
Departamento de Intervenção na Comunidade — Licenciada Ana 

Paula Silva Marques
Departamento de Tratamento e Reinserção — Licenciado José Manuel 

Pinto de Pádua
Departamento de Monitorização, Formação e Relações Internacio-

nais — Licenciado Mário Manuel Ferreira de Castro

8 — A presente deliberação produz efeitos desde 18 de Fevereiro de 
2010, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados no 
âmbito dos poderes agora delegados.

9 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Fevereiro de 
2010 quanto ao delegado Regional do Algarve, Licenciado António 
João Brito Camacho, até 12 de Setembro de 2010, data da cessação das 
respectivas funções.

10 — Quanto à delegada Regional do Algarve, Licenciada Paula 
Maria Martins Marujo, produz efeitos desde 13 de Setembro de 2010, 
data em que iniciou as respectivas funções.

11 — São igualmente ratificados os actos previstos no presente des-
pacho e praticados desde 31 de Outubro de 2009 até 17 de Fevereiro 
de 2010.

15 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
Castel-Branco Goulão.

203826646 

 Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Declaração de rectificação n.º 2149/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 19803/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 7 de Outubro de 2010, rectifica-
-se que onde se lê «12 — [...] até ao termo do prazo fixado no n.º 4» 
deve ler -se «12 — [...] até ao termo do prazo fixado no n.º 3», onde se 
lê «19 — [...] referido no ponto 11» deve ler -se «19 — [...] referido no 
n.º 10» e onde se lê «19 — [...] caracterizado no ponto 6» deve ler -se 
«19 — [...] caracterizado no n.º 5».

7 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo do 
Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P., João Castel -Branco 
Goulão.

203824231 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Clara de Resende

Aviso n.º 21317/2010
Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

faz -se público que se encontra afixada no Agrupamento Vertical de Clara 
de Resende a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabeleci-
mento de ensino, reportada a 31 de Agosto de 2010. Em harmonia com 
o artigo 96.º de referido decreto -lei, os docentes dispõem de 30 dias, a 
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, para 
apresentarem reclamação ao dirigente máximo do serviço.

19 de Outubro de 2010. — O Director, José Cândido Reis Pinhal.
203824889 

 Agrupamento de Escolas Doutor Ferreira de Almeida

Aviso n.º 21318/2010
Em cumprimento do disposto n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos admitidos ao procedimento concursal 
comum para recrutamento de cinco postos de trabalho para o exercício 
de funções correspondentes à carreira e categoria de Assistente Opera-
cional em regime de contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial, 
a qual foi homologada por despacho de 13 de Outubro de 2010.

Lista unitária de ordenação Final 

Graduação Nome Classificação 
final

1 Maria de Fátima Fontes dos Reis. . . . . . . . 16,5
2 André Gomes das Neves  . . . . . . . . . . . . . . 16,25
3 Anabela Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
4 Anabela Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
5 Deolinda Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
6 Maria de Fátima Ramos . . . . . . . . . . . . . . . 15,75
7 Maria Adelaide Soares . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5
8 Sónia Alexandra Santos . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
9 Hermínia Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
10 Maria Francelina Pessoa  . . . . . . . . . . . . . .  -
11 Maria Custódia Cabeça  . . . . . . . . . . . . . . .  -

 19 de Outubro de 2010. — O Director, Rui Rodrigues.
203825974 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico 
João Gonçalves Zarco

Declaração de rectificação n.º 2150/2010
Rectifica -se que no meu aviso n.º 20467/2010, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 201, 15 de Outubro de 2010, onde se lê 




